
PARCERIA NAS
ARROBAS PRODUZIDAS

PERFIL DO PARCEIRO
Pecuarista que quer desocupar os pastos, e ou com
oportunidade de compra de boi magro e garantir seu
resultado através da eficiência na engorda participando no
ganho e no risco do confinamento.

PERÍODO DO ANO
Sempre que existir uma janela de arbitragem de preço que
garanta uma margem ao pecuarista e que o confinador possa
através de performance na produção garantir o seu resultado. 

OPERAÇÃO
A. O confinador recebe os animais através de um contrato de
pagamento de arroba produzida dentro do confinamento.

B. O valor referente as arrobas produzidas dentro do
confinamento e pré-fixado e deve ser pago ao parceiro
tratador no alojamento ou antes do embarque
(conforme negociação prévia).

AV. MIGUEL SUTIL, 8000 SALA 1803
ED. SANTA ROSA TOWER – JD. MARIANA
CUIABÁ - MATO GROSSO | CEP 78040-400
(65) 3626-6111 | CONTATO@LFPEC.COM
WWW.LFPEC.COM 


